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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025. 
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 19 de maio do ano de 2025, na plataforma BLL 
COMPRAS (https://bllcompras.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Vias diversas Pavimentação em 
CBUQ 3.773,80 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu e na 
plataforma BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br). Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 28 de abril de 2025. 
      

 
MAIARA FERNANDA DA SILVA 

Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços objetivando a aquisição de combustíveis tipo Diesel, com 
fornecimento contínuo e fracionado para a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, para o 
período de 12 (doze) meses. 
VALOR ESTIMADO: R$ 11.970.500,00 (onze milhões, novecentos e setenta mil e quinhentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 14/05/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 28 de abril de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de insumos e 
equipamentos a todas as unidades de saúde da secretaria municipal de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.742,822,64 (cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil oitocentos e 
vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/05/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 28 de abril de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 26/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 28/2022-PMRBI
Segundo Termo Aditivo – Prazo de Vigência e Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: VALDEMAR  BELLO  DE  FREITAS,  com  sede  na  Rua  Dr.
Carmosino  Vieira  Branco,  s/nº,  CEP  85.340-000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  35.172.773/0001-30,  representada  pelo  Sr.
VALDEMAR BELLO DE FREITAS, portador da Carteira de Identidade RG nº.
3530054 e CPF/MF sob o nº. 706.209.979-15.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  solda,
chapeação,  funilaria  e  pintura  para  a  manutenção  de  veículos  da  frota
municipal.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  e  EXECUÇÃO:  Fica  prorrogado  o  prazo  de
vigência  e  execução  do  contrato  por  mais  06  (seis)  meses,  de  26  de  abril  de
2025 até 25 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 25/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 27/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 28/2022-PMRBI
Segundo Termo Aditivo – Prazo de Vigência e Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  VERLEI  MATHOSO  DE  FREITAS  &  CIA  LTDA,  com  sede  na
Rua 7  de  Setembro,  611,  CEP 85.340-000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  inscrita
no  CNPJ  sob  nº.  10.832.661/0001-37,  representada  pelo  Sr.  VERLEI
MATHOSO  DE  FREITAS,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.
2.130.918/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 333.359.749-72
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  solda,
chapeação,  funilaria  e  pintura  para  a  manutenção  de  veículos  da  frota
municipal.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  e  EXECUÇÃO:  Fica  prorrogado  o  prazo  de
vigência  e  execução  do  contrato  por  mais  06  (seis)  meses,  de  26  de  abril  de
2025 até 25 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 25/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 28/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 28/2022-PMRBI
Segundo Termo Aditivo – Prazo de Vigência e Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  T.  RODRIGUES  BARONI  RECUPERADORA  DE  VEÍCULOS,
com  sede  na  Avenida  Salvador  Raimundo,  307,  CEP  85.340-000,  Rio  Bonito
do  Iguaçu,  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  26.934.625/0001-14,  representada
pelo  Sra.  TAIS  RODRIGUES  BARONI,  portadora  da  Carteira  de  Identidade
RG nº. 12.507.908-3/SSP e CPF/MF sob o nº. 083.097.889-59.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  solda,
chapeação,  funilaria  e  pintura  para  a  manutenção  de  veículos  da  frota
municipal.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  e  EXECUÇÃO:  Fica  prorrogado  o  prazo  de
vigência  e  execução  do  contrato  por  mais  06  (seis)  meses,  de  26  de  abril  de
2025 até 25 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 25/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 87/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 87/2023-PMRBI
Quarto Termo Aditivo – Prazo de Vigência e Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA  &  SOUZA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
02.492.862/0001-04,  com  sede  na  Avenida  XV  de  Novembro,  nº.  700,  CEP
85.340-000,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pelo  Sr.  IVAN
CARLOS  CARRA,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4284959-6
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68.
Objeto: Aquisição de materiais de construção para o fechamento e acabamento
do barracão do centro comunitário da Comunidade 10 de Maio.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  e  EXECUÇÃO:  Fica  prorrogado  o  prazo  de
vigência  e  execução do contrato  por  mais  150  (cento  e  cinquenta)  dias,  de  29
de abril de 2025 até 25 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 28/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 29/2023-PMRBI

Processo de Chamada Pública nº. 4/2022-PMRBI
Inexigibilidade nº. 10/2022-PMRBI

Segundo Termo Aditivo – Prazo de Vigência
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  NEOMED GESTÃO CLÍNICA E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ
nº.  26.714.417/0001-00,  com sede na  Rua Professora  Nilce  Terezinha Zanetti,
nº  75,  Bairro  Jardim  Paulista,  CEP  83.430-000,  Campina  Grande  do  Sul,  PR,
neste  ato  representada  pelo  Sr.  GLAUBER  HALESTON  ARAUJO  DE
OLIVEIRA, brasileiro,  advogado, casado, inscrito no CPF nº. 709.031.409-00,
residente  e  domiciliado  na  Rua  Campos  Sales,  nº  300,  Bairro  Alto  da  Glória,
CEP 80.040-110, Curitiba, PR.
Objeto: Contratação de serviços médicos.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  e  execução
do  contrato  por  mais  12  (doze)  meses,  de  01  de  maio  de  2025  até  30  de  abril
de 2026.
DO  VALOR:  O  valor  total  contratado  passa  a  ser  de  R$  792.000,00
(setecentos e noventa e dois mil reais).
Data de assinatura: 29/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 16/2021-PMRBI

Processo de Dispensa nº. 3/2021-PMRBI
Sexto Termo Aditivo – Prazo

Locatário:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO.
Locador:  ARDEMAR  ANTONIO  TROMBIM,  brasileiro,  maior,  casado,
residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  portador  da  cédula  de  identidade  nº.
5.283.419-8/SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº. 718.322.039-72.
OBJETO: Locação de imóvel situado na Avenida Dom Pedro II,  270 - Lote 11,
da Quadra 16, Rio Bonito do Iguaçu, PR.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência  do contrato por  mais 06 (seis)  meses,
de 01 de novembro de 2024 até 30 de abril de 2025.
DO VALOR: O valor total  contratado passa a  ser de R$ 48.600,00 (quarenta e
oito mil e seiscentos reais).
Data de Assinatura: 29/04/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 99/2023-PMRBI

Chamada Publica nº. 01/2023-PMRBI/ Inexigibilidade nº 07/2023-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  NEOMED  GESTÃO  CLÍNICA  E  SAÚDE  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  nº.  26.714.417/0001-00,  com sede  na  Rua  Professora  Nilce  Terezinha
Zanetti ,  nº  75,  Bairro  Jardim Paulista,  CEP 83.430-000,  Campina Grande do
Sul,  PR,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  GLAUBER  HALESTON  ARAUJO
DE  OLIVEIRA,  brasileiro,  advogado,  casado,  inscrito  no  CPF  nº.
709.031.409-00,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Campos  Sales,  nº  300,
Bairro Alto da Glória, CEP 80.040-110, Curitiba, PR.
Em  virtude  da  aplicação  do  reajuste  inflacionário  anual,  fica  aditado  ao
valor  contratual  o  montante  de  R$ 12.883,20 (dose  mil,  oitocentos  e  oitenta
e  três  reais  e  quarenta  centavos),  passando  o  valor  do  contrato  de  R$
792.000,00  (setecentos  e  noventa  e  dois  mil  reais),  para  R$  804.883,20
(oitocentos e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos).
Data de Assinatura: 29/04/2025.
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1

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025 PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços para prestação de serviço de vigilância e segurança patrimonial

para os eventos e festividades no Município de Rio Bonito do Iguaçu ou quando houver necessidade
das Secretarias.

Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº  95.587.770/0001-99,

com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: GUARASEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº. 45.230.082/0001-07, com sede na Rua Bahia, nº 1004, CEP 85035-50, Bairro dos Estados, Guarapuava, PR, 

neste ato representada pela Srª. ADRIANA MAZEPA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 799.901-91/SESP/PR e 

CPF/MF sob o nº. 032.589.659-35, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

GUARASEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA - CNPJ 45.230.082/0001-07
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
CONTRATAÇÃO DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL.

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de segurança e 
vigilância patrimonial, equipe de trabalho e 
público presente, com o fornecimento dos 
serviços de 01 (um) vigilante, uniformizados e 
equipados, 8h, para período diurno/noturno, 
disponibilidade de vigilantes do sexo masculino
e feminino. O local da vigilância será informado
na requisição do serviço emitida pela secretaria
solicitante com a quantidades de diárias a 
serem efetuada e o sexo do vigilante solicitado.
A empresa deverá ter alvará na polícia federal, 
declaração segurança pública e certificado de 
segurança.

Deverá ser cotado valor por diária do vigilante.

DIA 180,00 260,00 46.800,00

TOTAL 46.800,00

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais).

1.2. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  terão  cobertura  pelos

créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte

de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro,

720

- Centro - Telefax (0**42)3653-1122
4

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00

2025 04.123.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

2025 04.123.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1540 000 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1550 505 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1560 512 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2970 000 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2980 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2900 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 3000 107 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5580 000 3.3.90.39.00.00

2025 20.606.0010.2058 5590 505 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00
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